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coNTRATo DE PRESTAÇÃo un snRvrÇos

CARLOS HENRIQUE RASMUSSEN DA MATA, brasileiro, solteiro,

engenheiro mecânico, portador do RG n" 6140850 SSP-MG, inscrito no CPF sob o

no054.450.631-60, residente e domiciliada na Rua Via Florença- Vila Bosguese, Quadra 01,

Lote 06, Cidade de Nova Yeneza, CEP n'75470-000, Município de Nova Yenez4Estado de

Goiás, doravante denominado CONTRATADO e;

VALLE METALURGICA LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n" 42-401-706/0001-05, com sede em Rua 1, 9, expansão Polo Industrial, CEP sob o no

75.345-00A, Município de Abadia de Goiás, Estado de Goiás, doravante denominado

CONTRATANTE e neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante

legal neste ato representada por seu LEONARDO GUIMARÃBS DE OLMIRA, inscrito no CpF

sob número 005.406.521-64, brasileiro, casado, filho de Osmar Neves de Oliveira e Vanir Patrícia Silva

Aguiar, empresário, residente e domiciliado(a) na Avenida Circular, n" Tll,Apartamento 1.502, Torre

01, Setor Eldorado Expansão, Município de Goiânia, Estado de Goiás, endereço eletrônico

contato@metalvalle.com.br.

Decidem as partes, na n elhor forma de direito, celebrar o presente CONTRÂTO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante

estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto aprestagão de serviços proÍissionais especializados

na área de engenharia mecânica por parte da CONTRATADO de acordo com os termos e

condições detalhados neste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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2.1 ACONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessiírias

àrealização do serviço, devendo espeeificar os detalhes necessiirios à perfeita consecução do

mesmo.

2.2 ACONTRATANTE é obrigada ainda a disponibilizar todos os meios tecnológicos e acessos

aos projetos estrutural, projeto hidráulico e plano de rigging.

2.3 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na

cláusula quinta.

cLÁusuLA TERCEIRA - oBRTGAÇÕus oo coNTRATADo

3.1 O CONTRATADO deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE, nas

seguintes condições: 
:

3.l.l-Labora todos os clias das 08 horas às 18 horas, ressalvando que caso neste

hoÉrio tiver qualquer eventualidade poderá fazer compensação em outro dia, desde que avise

com antecedência.

3.1-2- Deve elaborar projetos estruturais, p§etos hidráulicos e planos de rigging,

bem como fiscalizar a execução desses projetos na produção em fabrica em seu processo de

produção, bem como em área externa nas obras de instalação dos reservatórios.

3.1.3- Representar a CONTRATANTE junto ao CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia de Goiás, emitindo ART'S quando necessiário.

3.2 O CONTRATADO se obriga a manter absoluto sigilo sobre as operações, dados,

eskatégias, materiais, informações e documentos da CONTRATANTE, mesmo após a

conclusão dos serviços ou do término da relação contratual.

3.3 Os contratos, informações, dados, materiais e documentos inerentes à CONTRATANTE

ou a seus clientes deverão ser utiiizados, pelo CONTRATADO, por seus fi-rncionarios ou

contratados, estritamente para cumprimento dos serviços solicitados pela CONTRATANTE,
sendo VEDADO a comercializaçáo ou utilização para outros fins.
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3.4 O CONTRATADO deverá fornecer os respectivos documentos fiscais ou RPA'S (recibo

de pagamento de autônomo), referente ao (s) pagamento (s) do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇO

4.1 O CONTRATADO atuarâ nos serviços conkatados de acordo com as especificações

descritas no Item 3, que passa ser parte integrante do presente contrato.

4.2 os serviços terão início a partir da assinatura do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA AvALIÀÇÃo op PERF,oRMANCE

5.1 A execução dos serviços, objeto do presente contrato, passarápor avaliações periódicas para

flrns de constatar o cumprimento dos indicadores de produtividade.

CLÁUSULA SEXTA. DA EXCLUSIVIDADE

6.1 O CONTRATADO atuará SEM EXCLUSIVIDADE dentro do segmento da

CONTRATANTE, podendo exercer sua atividade para outras empresas, ou efetuar negócios

em nome e por conta própria, dçsde que não se trate de atividade concoffente com a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SETIMA. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

7.1 Os servigos OBJETO deste contrato serão remunerados no valor de R$5.000,00 (Cinco mil
reais) mensal, pelo período de 1 ano a ser pago todo quinto dia útil do mês subsequente,

devendo seguir os critérios estabelecidos na Lei Federal 4.g50-N 66.

CLÁUSULA OITAVA . DO DESCUMPRIMENTO

8'1 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão
imediata deste contrato, não isentando o CONTRATADO de suas responsabilidades referentes

ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE.

8.2 Havendo descumprimento deste contrato, será devida multa de sobre o valor do contrato.
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cr.Áusur-A NONA - Do pRAZotr. vALIDADE

9.1 O CONTRATADO deverá rcalizw os serviços dentro dos prazos determinados nos itens

3, sendo sua responsabilidade comunicar a impossibilidade de cumprimento, bem como os

motivos paratal e o novo prazo previsto, estando em sua competêncía a capacidade para tal

avaliação.

9.2 Este inskumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até o interesse mutuo de ambas

as partes.

CLÁUSULA DECIMA - DÂ RESCISÃO IMOTIVADA

10.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo

de 60 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em

andamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAS DrsposrÇôrs cnnars

12.1. Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes, excluindo as

obrigações previdenciárias e os encârgos sociais, não havendo entre CONTRATADO e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

12.2 A contratação do CONTRATADO, cumpridas todas as formalidades legais, sem

exclusividade, de forma contínua, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3o da

Consolidação das Leis Trabalhistas, nos termos do art. 442-B da Consolidação das Leis

Trabalhistas.

12.3 A tolerância, por qualquer das partes, com relação ao descumprimento de qualquer termo

ou condigão aqui ajustado, não será consid.erada como desistência em exigir o cumprimento de

disposição nele contida, nem representará novação com relação à obrigação passada, presente

ou futura, no tocante ao termo ou condição cujo descumprimento foi tolerado.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIII.A. DO FORO
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13.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o

foro da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás.

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual
I

teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas

Abadia de Goiás,O8 de outubro de202l

42,4A{.'r$u/ *ü01-05
VALL E IOI g T,CL Ú RC ICA LTDA

RUA i. on.Áni:a i-r, og
POLO INDUSTR!AL . CEP: 75.345.000

ABADIA n; corÁs - Go

ANTE

CONTRATADO

Carlos H. Rasmussen da Mata

Engenherro'Mecânico

CREA-1020415851AP'GO
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